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                   Estado do Rio de Janeiro         
                  Câmara Municipal de Duas Barras
                  Procuradoria Jurídica

PARECER JURÍDICO - LEGISLATIVO Nº 14/2026

	EMENTA. ANALISE JURÍDICA. PARECER JURÍDICO LEGISLATIVO. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 14/2026. DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO POR BIOMETRIA FACIAL NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



1) RELATÓRIO 
Foi encaminhado a esta E. Casa de Leis em 09 de Abril de 2026, de autoria do Vereador Rafael da Silva Fernandes, que dispõe sobre a implantação de sistema de identificação facial nas escolas da rede municipal de ensino, com a finalidade de reforçar a segurança e possibilitar controle de acesso e frequência de alunos.
Assim, de acordo com as funções atinentes ao cargo de assessoria jurídica da Câmara Municipal de Duas Barras, será realizada a elaboração de parecer jurídico prévio. O presente parecer busca auxiliar aos vereadores, a Comissão de Constituição e Justiça e/ou Finanças e Orçamento, bem como quaisquer outras Comissões que devam se manifestar sobre a matéria, ressaltando-se que todas comissões gozam de total autonomia e independência em relação a este parecer. 

2) DAS LIMITAÇÕES DO PARECER JURÍDICO 
a) Das limitações do presente parecer
O presente parecer tem por objetivo tão somente informar sobre a legalidade, limitando-se a analisá-los à luz da Constituição Federal de 1988, da Lei Orgânica Municipal, do Regimento Interno, Legislação de regência e dos Princípios norteadores da Administração Pública, bem como exigências formais quanto a LRF, estando excluídas, entretanto, as análises que se baseiem em funções reservadas aos órgãos de controle interno e externo, bem como dos aspectos de mérito do ato administrativo e da direção das políticas públicas, bem como aquelas inerentes e exclusivas da função exercida pelo vereador.
O artigo 133, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabelece que "o advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei."  Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o inciso I do artigo 7° da Lei federal nº 8.906/1994, que estabelece ser direito do advogado, dentre outros, "exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional".
Registre-se que o parecer, apesar de sua importância, imparcialidade e técnica, não tem efeito vinculante, tampouco caráter decisório, tendo as autoridades legislativas plenos poderes para acolhê-lo, no todo ou em parte, ou rejeitá-lo. E assim nos ensina José de Carvalho Filho: 
"Os pareceres consubstanciam opiniões, pontos de vista de alguns agentes administrativos sobre matéria submetida à sua apreciação. (...) Refletindo um juízo de valor, uma opinião pessoal do parecerista, o parecer não vincula a autoridade que tem competência decisória, ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato administrativo final. Trata-se de atos diversos - o parecer e o ato que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o agente opina nunca poderá ser o que decide."

Outrossim, cumpre ressaltar que este parecer não substitui – em nenhum caso - a análise da(s) Comissão(ões) competente desta Casa Legislativa, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Duas Barras – RJ.
3) [bookmark: _GoBack]DOS FUNDAMENTOS 
O Projeto de Lei Ordinária nº 14/2026, de iniciativa parlamentar, ao dispor sobre a implantação de sistema de identificação por biometria facial nas unidades escolares da rede pública municipal, apresenta vício de inconstitucionalidade formal por usurpação de competência privativa do Chefe do Poder Executivo.
Isso porque a proposta legislativa trata diretamente da organização e funcionamento da Administração Pública, bem como da gestão de serviços públicos educacionais, ao impor a implementação de tecnologia específica (biometria facial), definir suas finalidades, autorizar a utilização para controle de frequência de servidores e prever a possibilidade de celebração de convênios. 
Tais matérias inserem-se no âmbito da direção superior da Administração, cuja iniciativa legislativa é reservada ao Prefeito Municipal, nos termos do princípio da separação dos poderes, previsto na Constituição Federal, e reproduzido nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais.
Ademais, o projeto gera impacto direto na estrutura administrativa e nas atribuições de órgãos do Poder Executivo, além de potencial criação de despesas públicas e necessidade de planejamento técnico e operacional, o que reforça a exigência de iniciativa privativa do Chefe do Executivo. 
A jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que leis de iniciativa parlamentar que interfiram na organização administrativa, criem obrigações para órgãos do Executivo padecem de inconstitucionalidade formal.
Ainda que o projeto mencione a observância da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) e do Estatuto da Criança e do Adolescente, tal previsão não afasta o vício de iniciativa, uma vez que o problema central reside na origem da proposição legislativa, e não em seu conteúdo material propriamente dito.
Dessa forma, conclui-se que o Projeto de Lei Ordinária nº 14/2026 é formalmente inconstitucional, por violação à reserva de iniciativa do Poder Executivo, devendo ser rejeitado ou, caso aprovado, estará sujeito a veto por inconstitucionalidade.
Por fim, essa assessoria sugere que seja enviado ao Executivo através de indicação parlamentar e anteprojeto de lei, para que o mesmo advenha do Poder Executivo. 

4) CONCLUSÃO  

	Diante do exposto, concluo que: 
A)	OPINO pela impossibilidade de prosseguimento do Projeto de Lei nº 14/2026, pelas razões  acima expostas.

Este é o parecer.
Duas Barras, 15 de Abril de 2026. 

(Assinado na via física)
Thaís Cosendey Campanate
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Duas Barras
Mat. 90188 – OAB/RJ 219.670

[image: ]
image1.png
.=~

s





image2.png
Rua Wermelinger, n° 235, Centro, Duas Barras —RJ
CEP: 28650-000 — Tel.: (22) 2534-9620
E-mail: cmduasbarras@gmail com — CNPJ:27.795.624/0001-07





